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Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro
Decreto

 

Rua Eronides Souza Santos, 55 Centro, CEP: 44.885-000, centro - Mulungu do Morro – BA.  
Fone: (74) 36431076, CNPJ: 16.445.876/0001-81 / E-mail: prefeitura@mulungudomorro.ba.gov.br 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO 
GABINETE DO PREFEITO 

Rua Eronides Souza Santos, 55 Centro - Mulungu do Morro - BA          
E-mail: prefeitura@mulungudomorro.ba.gov.br 

 
   

DECRETO Nº. 072/2025, DE 28 DE JANEIRO DE 2025. 

 

Nomeia o Coordenador de Projetos, Espaços e Ações 

Culturais da Secretária de Cultura, Turismo e 

Esporte da Prefeitura de Mulungu do Morro – BA. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO, ESTADO DA BAHIA, 

no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, consoante Inciso 

XI do Art. 66. resolve: 

 

Art. 1º – Nomear, para provimento do Cargo em Comissão, Coordenador de Projetos, 

Espaços e Ações Culturais, símbolo CC-13, da Secretária de Cultura, Turismo e Esporte 

da Prefeitura de Mulungu do Morro – BA. Sr. DIOGO CEDRO DOS ANJOS  

 

Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e destitui eventual 

nomeação anterior.  

 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE 

 

Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro – BA 

 

 

ACÁCIO TELES DOS SANTOS 

Prefeito Municipal  
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Rua Eronides Souza Santos, 55 Centro, CEP: 44.885-000, centro - Mulungu do Morro – BA.  
Fone: (74) 36431076, CNPJ: 16.445.876/0001-81 / E-mail: prefeitura@mulungudomorro.ba.gov.br 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO 
GABINETE DO PREFEITO 

Rua Eronides Souza Santos, 55 Centro - Mulungu do Morro - BA          
E-mail: prefeitura@mulungudomorro.ba.gov.br 

 
  DECRETO Nº. 073/2025, DE 28 DE JANEIRO DE 2025. 

 

Nomeia o Coordenador de Projetos, Espaços e Ações 

Culturais da Secretária de Cultura, Turismo e 

Esporte da Prefeitura de Mulungu do Morro – BA. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO, ESTADO DA BAHIA, 

no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, consoante Inciso 

XI do Art. 66. resolve: 

 

Art. 1º – Nomear, para provimento do Cargo em Comissão, Coordenador de Projetos, 

Espaços e Ações Culturais, símbolo CC-13, da Secretária de Cultura, Turismo e Esporte 

da Prefeitura de Mulungu do Morro – BA. Sr. MAURICIO CIRINO DA SILVA. 

 

Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e destitui eventual 

nomeação anterior.  

 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE 

 

Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro – BA 

 

 

ACÁCIO TELES DOS SANTOS 

Prefeito Municipal  
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Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro
Decreto

 

Rua Eronides Souza Santos, 55 Centro, CEP: 44.885-000, centro - Mulungu do Morro – BA.  
Fone: (74) 36431076, CNPJ: 16.445.876/0001-81 / E-mail: prefeitura@mulungudomorro.ba.gov.br 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO 
GABINETE DO PREFEITO 

Rua Eronides Souza Santos, 55 Centro - Mulungu do Morro - BA          
E-mail: prefeitura@mulungudomorro.ba.gov.br 

 
  DECRETO Nº. 074/2025, DE 28 DE JANEIRO DE 2025. 

 

 

Nomeia Assessor Executivo I da 

Secretaria de Saúde da Prefeitura de 

Mulungu do Morro – BA. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO, ESTADO DA BAHIA, 

no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, consoante Inciso 

XI do Art. 66. resolve: 

 

Art. 1º – Nomear, para provimento do Cargo em Comissão Assessor Executivo I  CC-7, 

da Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro – BA, a Sra. 

FERNANDA GENOVEVA DE OLIVEIRA IAK. 

 

Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e destitui eventual 

nomeação anterior.  

 

 

 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE 

 

Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro – BA 

 

 

ACÁCIO TELES DOS SANTOS 

Prefeito Municipal  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO 
GABINETE DO PREFEITO 

Rua Eronides Souza Santos, 55 Centro - Mulungu do Morro - BA          
E-mail: prefeitura@mulungudomorro.ba.gov.br 

 
  LEI Nº 001/2025 DE 16 DE JANEIRO DE 2025. 

 

Autoriza o Executivo Municipal a efetuar 

o reajuste do vencimento base dos 

profissionais do magistério do Município 

de Mulungu do Morro/BA e dá outras 

providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO, ESTADO DA BAHIA, 

no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, faz saber que a 

Câmara Municipal de vereadores APROVOU e EU, SANCIONO a seguinte Lei: 

Art. 1º - Fica reajustado o vencimento base dos profissionais do magistério da educação 

básica do Município de Mulungu do Morro em 6,27% (seis vírgula vinte e sete por 

cento), linear sobre o salário base dos profissionais da referida classe, percentual que 

incidirá sobre os níveis salariais dos referidos profissionais. 

Art. 2º - O reajuste conforme previsto no artigo anterior será concedido aos docentes, 

profissionais que oferecem suporte pedagógico direto ao exercício da docência: direção 

ou administração escolar, planejamento, inspeção, supervisão, orientação educacional e 

coordenação pedagógica, aplicando-se apenas àqueles que compõem o quadro efetivo do 

Magistério Municipal. 

Art. 3º - As despesas decorrentes da aplicação da presente lei correrão por conta das 

dotações orçamentárias próprias constantes da Lei Orçamentária municipal, que serão 

suplementadas dentro do limite legal, em caso de insuficiência,  

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 02 

de janeiro de 2025. 

Mulungu do Morro, Bahia, 16 de janeiro de 2025. 

ACÁCIO TELES DOS SANTOS 

 Prefeito Municipal 
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Rua Eronides Souza Santos, 55 Centro, CEP: 44.885-000, centro - Mulungu do Morro – BA.  
Fone: (74) 36431076, CNPJ: 16.445.876/0001-81 / E-mail: prefeitura@mulungudomorro.ba.gov.br 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO 
GABINETE DO PREFEITO 

Rua Eronides Souza Santos, 55 Centro - Mulungu do Morro - BA          
E-mail: prefeitura@mulungudomorro.ba.gov.br 

 
  TABELA COM REAJUSTE DO PISO NACIONAL 2025 – 6,27% 

 
 

 PROFISSIONAIS 20H  PROFISSIONAIS 40H 

 
 
 

PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO – 20H SEMANAIS 

NÍVEIS 
CLASSES 

A 
ATÉ 05 ANOS 

B 
DE 0 A 10 

C 
DE 10 A 15 

D 
DE 15 A 20 

E 
DE 20 A 25 

F 
DE 25 A 30 

I – NÍVEL MÉDIO/ 
MAGISTÉRIO 

2.433,89 2.555,58 2.677,27 2.798,97 2.920,66 3.042,36 

II – GRADUAÇÃO 3.407,44 3.577,81 3.748,19 3.918,56 4.088,93 4.259,30 

III – ESPECIALIZAÇÃO 3.650,83 3.833,37 4.015,91 4.198,45 4.380,99 4.563,53 

IV – MESTRADO  3.894,22 4.088,93 4.283,64 4.478,35 4.673,06 4.867,77 

V – DOUTORADO  4.137,60 4.344,49 4.551,36 4.758,25 4.965,13 5.172,01 

 
 

PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO – 40H SEMANAIS 

NÍVEIS 
CLASSES 

A 
ATÉ 05 ANOS 

B 
DE 0 A 10 

C 
DE 10 A 15 

D 
DE 15 A 20 

E 
DE 20 A 25 

F 
DE 25 A 30 

I – NÍVEL MÉDIO/ 
MAGISTÉRIO 

4.867,77 5.111,16 5.354,55 5.597,94 5.841,32 6.084,71 

II – GRADUAÇÃO 6.814,88 7.155,63 7.496,37 7.837,11 8.177,86 8.518,60 

III – ESPECIALIZAÇÃO 7.301,66 7.666,74 8.031,82 8.396,90 8.761,99 9.127,07 

IV – MESTRADO  7.788,43 8.177,86 8.567,27 8.956,70 9.346,12 9.735,54 

V – DOUTORADO  8.275,21 8.688,98 9.102,74 9.516,49 9.930,25 10.344,01 

 
 

 

Mulungu do Morro, Bahia, 16 de janeiro de 2025. 

ACÁCIO TELES DOS SANTOS 

 Prefeito Municipal 
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Rua Eronides Souza Santos, 55 Centro, CEP: 44.885-000, centro - Mulungu do Morro – BA.  
Fone: (74) 36431076, CNPJ: 16.445.876/0001-81 / E-mail: prefeitura@mulungudomorro.ba.gov.br 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO 
GABINETE DO PREFEITO 

Rua Eronides Souza Santos, 55 Centro - Mulungu do Morro - BA          
E-mail: prefeitura@mulungudomorro.ba.gov.br 

 
 

DECRETO MUNICIPAL n° 075/2025, 24 DE JANEIRO DE 2025. 

Dispõe sobre a retroação das nomeações para cargos 

comissionados e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO, ESTADO DA 

BAHIA, Sr. ACÁCIO TELES DOS SANTOS, no uso de suas atribuições legais, e 

considerando a necessidade de garantir a continuidade dos serviços públicos essenciais, 

bem como a regularização das nomeações para cargos comissionados, DECRETA: 

Art. 1º Fica determinada a retroação das nomeações de todos os cargos comissionados, 

datadas de 2 de janeiro de 2024. 

Art. 2º Considerando que não houve transição adequada entre as gestões, a atual 

administração não teve acesso imediato aos sistemas necessários para publicar os atos 

da administração, o que impediu uma comunicação efetiva sobre as nomeações 

realizadas. 

Art. 3º Reconhece-se o empenho de todos os servidores desde 2 de janeiro de 2024, que, 

mesmo sem a formalização das suas nomeações, contribuíram para a continuidade da 

prestação dos serviços públicos essenciais. 

Art. 4º Fica estabelecido que este decreto é válido para todos os cargos de livre 

nomeação cujas nomeações tenham sido publicadas no Diário Oficial do Município de 

Mulungu do Morro até o dia 31 de janeiro de 2024. 

Art. 5º A não retroação das nomeações por este decreto poderá ocasionar 

enriquecimento sem causa da administração pública e prejuízos aos servidores que 

estão, efetivamente, trabalhando desde a data mencionada. 

Art. 6º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando disposições em 

contrário.  

Mulungu do Morro/BA, 28 de janeiro de 2025 

 

ACÁCIO TELES SANTOS 

Preito Municipal 
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